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lnstituto Ambiêntal do Paraná
Diretoria dê ContÍole dê Recursos Ambientais

Razão Social - Pessoa Jurídica / Nome - Pessoa Física

TIBAGI ENERGIA SPE S.A.

C.N.P.J. - Pessoa Jurídica lC.P.F. - Pessoa Física

2308028 1 0001 35

lnscrição Estadual - Pessoa Jurídica / R.G. - Pessoa Física

ISENTO

Endereço:

AV GETULIO VARGAS 874 1O ANDAR SALA 1601

Bairro

TelefoneUF

MG

Municipio:
Belo Horizonte

cep
301 I 0200

Denominação da Propriedade
FAZENDA IVERNADA POTREIRO

Area Total da Propriedade (em ha)

231.4185
Área de Preservação Permanente (em ha)

0.0000

Área de Reservalegal (em ha) Sisleg

No Cadastro no INCRA No Transcr. ou Matrícula no C.R.l.
91 16

C.R.l na Comarca
Tibagi

NL' §E,F(FL(

Livro Folhas

2

Localidade

TIBAGI

Municipio

Tibagi

Atividade: Corte de veg. nativa p/ implant. de proj. de util. pública ou interesse social

Atividade Específica: corte de veg. nativa p/implant. de proj. de uti. pública iu interesse socíal

Area Autorizada
(em ha)

í 1.8400

Protocolo de Origem

1 38896641

Estágio Sucessional
Floresta Secundária em Estágio Médio de Regeneração

UTM Norte
7286256

UTM Lêste
559997

Essencia fl orestal nativa

a ser cortada

Número de árvores
a serem cortadas

Volume de lenha

a ser retirado (m3)

Volume de madeira

a ser retirado (m3)

Produtos Florestais

não madeiráveis

Outras Espécies Nativas 1 7559 '102'l .59 977 .11 0.00

EM BRANCO

EIVI BRANCO

Observações

- Bst.áqlo Médio de RegeneraÇão: 11,84 haa
- Volume de madeira: 9'l'7,\7
- Volume de lenha: L027,59
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Nome do Técnico Responsável
****************

No Registro no CREA
******** *** *** **

Qualiíicação Profi ssionalRegião

Local e Data: Toledo,22 de novembro de2017

O proprietáÍio requerente e o técnico responsável acima qualiÍicados não constam nesta data, como d€vedores no cadastro de

autuações ambientais do lnstituto Ambiental do Paraná. A presente autorização serye corc declaração de origem do Produto

FloÍestal especiÍicado acima e está devidamente registÍada junto ao lnsütuto Ambienlal do Par?ná pelo Srstere Estadual

dê Reposição Frorestar orFnprl,lmdutoS e subprodutos Ílofestals de ;ffiCarimbo e
QRLâbel22

Of:GO}ITROLE

DO AUTORIZADO

Ramo de Atividade - P. J. / Profissão - P. F.

GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA
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LANçADO
"Os produtos e subprodutos florestEls de

origem r,airu* §(t noderão ser transpoÍtado§
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Florestal, contorme Portaria/lAP nc 120/0f

08 oBRtGAçOeS OO REQUERENTE

Na parte do terrono que lhe(s) Gbe(m) dento das divisas de Íato, respeiladas com os demis condôminos, assume(m) a responsabilidade por danos que causar(em) em terras
oumatasde outroscondôminios,deconformidadecomoartigo62TdoCódigoCivilBrasileiro,isentadodequalquer responsabilidadeolnstitutoAmbientaldoParaná.
Obseryaras deteminaÇóês do Código Florestal Brasileiro - Lei 4.771165, e não derrubar(em) as matas ciliares, consideradas de preseryação perronente, quais sejam:
a) Ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nivel reis alto em Íaixa marginal cuja lârgura minima seja:

í) De 30 (trinta) metros para o curso d'água de menos de 10 (dez) metros de largura:
2) De 50 (cinqüenta) m€tros para os cursos d'água que tenham dê í0 (dez) a 50 (cinqüenta) metros de largura;
3) Del00(c€m)metrosparaoscursosd'águaquetenhamde50(cinqüenta)a200(duzentos)metrosdelargura;
4) De 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) retros de largura;
5) Oe 500 (quinhento§) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros de;

b) Ao redor da lagoas, lagos ou rêservatórios d'água naturais ou artifioars;
c) Nasnascentes,aindaqueintermitentesenoschamados"olhosd'água",qualquerque sejaasuasituaÉotopográícanumraiominimode
d) 50 (cinqüenta) metros de largura
e) No topo de rcrros, montes, montanhas e serras;
0 Nas encostas ou parte destas com declividade superior a 45o, equivalente a 100o na linha de maior declive;
g) Nas restingas, como flxadoras de dunas ou estabilizâdoÍas de mangues;
h) Nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) retros em prcjeçÕes horizoniais;
i) Em altitude superior a 1.800 (mil e oito@ntos) metros, qualquer que seja a vegetaÇão.

Ainda, Íica(m) cientê(s) de que no caso de infringência sofrera(ão) as penalidades de lei e ainda obrigatrse-a(ão) a rêstaura(em) essas áreas caso sejam daniÍicadas por
quaisquer causas.
Cumprir(êm) a Íinalidadê acima mencionada para área requerida sob pena de, não o fazendo, vir(em) a ser responsabilizados por perdas e danos conforme prescrito no Código
Civil Brasileiro, sem prejuízo das penalidades previstas na Legislação Ambiental.
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Observâçóes

- No de árvores: 17559
- Coordenadas: 2à 559997 - 7286256
- Apresentar documentação comprobatória de propriedade de todos os imóveis necessários à implantação do
empreendimento, registradas em cartório, ou contrato de arrendamento e/ou parceria(s) do(os) proprietário(s)
envolvido(s) pela implantação do empreendimento, registrada em cartório, ou Decreto de Utilidade Pública - DUP com o
respectivo Mandado Judicial de Imissão na Posse. Na impossibilidade de atendimento, deverá atender o disposto na seção
VI, da Resolução CEMA no 65/2008 (aftigos 46 à 57);
- Fica vedado o acesso aos imóveis que não estão de propriedade do empreendimento, até apresentação da
documentação conforme condicionante acima .

- Os imóveis objetos deste licenciamento deverão ser registÍados no Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR/PR, até
o prazo de 31 de dezembro de 2017, de acordo com o artigo 29 da Lei Federal no L2.65U12 e a Lei Federal 13.335/16;
- Atender ao previsto no artigo 17 da Lei Federal no 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica) consideÍando-se as áreas
prioritárias para conservação conforme definidas pelo Ministério do Meio Ambiente (2010), com protocolo específico para

tal. Deverão ser contempladas todas as áreas que vierem a ser suprimidas paía a implantação do empreendimento
(alagamento, barramento, casa de força, demais infraestruturas, linha de distribuição, etc.);

- Não poderão ser localizados pátios de depósito de lenha ou toras dentro dâs áreas de preservação permanente e/ou
das áreas destinadas a alagamento/inundação.
- Deverá ser recolhida a reposição florestal equivalente ao volume proveniente da supressão florestrl para implantação da
UHE, conforme Lei Estadual no 11.054/1995 e Decreto Estadual no 1.940/1996 antes da solicitação ambiental para o
enchimento do reservatório.
- o empreendedor deverá efetuar a realocação das áreas de reserva legal das áreas que serão desapropriadas e
eventualmente já averbadas à margem da matrícula antes da solicitação de autorização ambiental para o enchimento do
reservatório.
- Implantar o Projeto de Recupemção de Áreas de Preservação Permanente - APP apresentado, para a faixa de, no
mínimo, 80,00 metÍos (oitenta metros) ao redor do reservatório, contemplando o isolamento da área.
- A manutenção da integridade física e biológica das áreas de pÍeservação permanente será e é de responsabilidade do
empreendedor.
- Apresentar o Plano/Programa de coleta de flora para a formação do banco de sementes e de material vegetal (inclusive
epÍfitas). Após a aprovação pelo IAP iniciar a execução.
- Na execução de Autorização Florestal deve ser dada destinação correta e imediata da matéria prima florestal, tanto a
comercial como aquela que não tem valor econômico devendo estar concluída antes da solicitação ambiental de
enchimento do reservatório e testes de comissionamento.
- O material lenhoso somente poderá ser transportado com o respectivo DOF.
- Fazer o remanejamento das Meliponídeas quando for necessário com apresentação de relatório acompanhado de
material fotográfico.
-E expressamente proibido o uso de fogo no local.
- A concessão desb licença não impedira exigências futuras decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das
condições ambientais, conforme o Decreto Estadual No 859/79, Art. 70 § 20.
- O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará o empreendedor e/ou seus representantes, às sanções
previstas na Lei Federal n'9.605/98, regulamentada pelo Decreto n'6.514/08.
- O IAP mediante decisão motivada poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender
ou cancelar esta licença quando:
Ocorrer a violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.
Ocorrer à omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a ição da licença.
Ocorrer à superveniência de graves riscos ambientêis ou de saúde.
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